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Over, 6 de Fevereiro de l909

Um aut epuis

Vae devolvido um anno desde

o dia sobre todos lutuoso em que

vrsinho ao logar onde se erguiam

os Paços da Ribeira, antiga e

presada estancia de nossos reis.

se perpetrou um dos mais atro-

zes crimes. o maior por certo de

quantos possam deslustrar a no-

bre historia portugueza. Todos

os filhos d'esta terra de santos e

_heroes dariam de seu proprio ser

muito de vivo e são para rasgar.

e arrancar-life ara sempre, essa

pagina tremen a. Não o consen-

Vejamos ::i-'essa vontade

suprema e indiscutível um print

cipio de justa expiação.

A qualquer espirito menos re-

flexivo' aeeudirá por certo que de

taco crimes se ensombram, longe

e perto de nós, outras historias

gloriosas. Conta, por exemplo, a

Suecia nada menos de trez reis

atrozmente assassinados. Na pro-

pria Inglaterra. tão de raiz leal,

trez vezes foi Jorge III objecto

de attentados, que ' felizmente se

mallograram, no espaço de pou-

cos metes. Ah¡ tambem, em tan-

ta coisa venturoso, não o foi n'is-

so o reinado da ultima soberana.

Podiam a tees crimes ajuntar-se

outras mais proximos de nós. Mas

não é preciso.

Eguaes effeitos regista infeliz-

menteuossa historia.

Em defeza propria, cravou

mais d'uma vez D. João II a

aquilina. garra' nas carnes palpi-

tantes de nobres e parentes seus.

D. João IV, não mais piedoso,

embora menos duro, levou'ao pa-

tibulo inimigos de sua patria e

de seu rei, que contra ambos se

haviam conluiado. O mal não é

repulsivo privilegia d'um tempo

ou d'um logar. As paixões em

que o homem, a despeito de ja-

ctancias da sua razão des vaneci-

da, se mostra o triste, o tanta

vez igncb l degenerado que é,

fiorecem com a mesma lugubre

opulencia, em todo chão e sob

todo céu.

Mas circumstancia immensa-

mente dolorosa torna mais lu-

ctuoso o crime de hoje. Todos os
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crimes alludidos foram provavel-

mente, quasi toios foram conhe-

cidamente, obra exclusiva, quan-

do muito, de uma classe. Alguns

nobres eram d'antes os pouca

escrupulosos auctores de taes fei-

tos. Agora são geralmente po-

lres seres dementaios pu' leitu-

ras más. No que tristemente se

memoru, digo~o com o coração

enlutado e confrangido, senão

em si, no que immediatam :nte o

prece ieu e o tornou possivel,

mais ou menos, puzemos todos

mão. Disse-o já alguem, e disse-

o de logar. onde se fala em nome

de quem nos ha-de julgar a todos.

Houve então talvez engano no

graduar das responsabilidades

attribuidas; mas no attribuil-

as, não.

E' assim que do criine de al-

guns somos to ios miis ou menos,

reus. Uns pelo que dissemos ou

praticamos; ouiros pelo que dei-

xamos dizer ou praticar. Nas

mã ›s de todos nós existem som-

bras scmelhaveis ás que a som-

nambali Macbeth preten lia des-

fazer nas suas.

A culpa accusada n'essas mais

ou menos desmaiadas sombras é

preciso que a expiemos. E é avi-

sado, é justo e bom que o faça-

mos espontaneamente. Para al-

guem, talvez o maior das invo-

luntaria, mas irremissivelmente

culpados, começou desde muito

a eXpiação, por signal acceita e

padecida nobremente. E', muita

vez, o exílio mais duro do que a

morte. Em vão se traçam favore-

cidas assimilhaçms, afeiçoa'las'

apologias, psychologias compa-

decidas. Por muito sinceras que

se mostrem e sejam não logram

derramar em suas dores acres ef-

ficazes balsamos.

Expiemos nós tambem a culpa.

que nos caiba. O arrependimento

espontaneo, sincero e vivo póde

muito. Arrependamo-nos. E com

o nosso proceder futuro apague-

mos, até ond-3 é possivel, o pas-

sado. Ummos-nos em volta do

throuo onde se senta agora uma

creança de claro e vivo e5pirito,

de recto, nobre e dedicado cora-

ção e estelemol-o com os nossos

espiritos corações devotos. Cale-

mos resentimentos por mais jus-

tos que pareçam, esqueçamos ag-

gravos por mais agudos que os

julguemos. por bem d'essa crean-
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ça augusta e por nosso proprio¡

bem de qu: ella é a esperança e ›

fiad ›r supremo. Tem-emos a reso-

lução de nos de-:licarmos, de nos

sacriñzarmos, se forem precisos
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lidade estampar no seu novo pro-

gramma.

Todos se dizem regeneradores,

sequazes e proselytos d'essa gloriosa

bandeira tão habil e nobremente

sustentada, em dezmas de annoa,

sacrifícios, por quzrn pela mão›por outros de incontroversa valia

do mais terriñco infartunio subiu

os degraus d'um solio oito vezes

secular, por alguem que a ausen-

cia ainda das mais involuntarias

faltas-_pois nenhuma tem em seu

passado breve e nenhuma terá. em

Deus espero, em seu porvir lon-

guissimo-torna mais augusto e

mais d.gno de nossos sacrifícios.

São estes o; verdadeiros per-

fumes da Arabia, que em vão re-

queria no seu somno a criminosa

M icb3th; mas que nos dará senti-

do arrependimento. Mais felizes

que a real somnambuh de Dun-

siuane poderemos en'ão dizer

'como ella á mancha que existir

em nossas mãos: Out, damneí

spot: Vac-te, mancha maldita. E

a mancha maldita obedecerá á

nossa intimação. Deus mais de-

pressa regista arrependimentos

de que aponta culpas e mais ra-

pido perdoa do que pune.

_7035 da Sousa Monteiro.

_-n_

Partido

regenerador

Duas correntes veem aiiírmando

no glorioso e tradiccionai partido

regenerador os acontecimentos dos

ultimos tempos. Una define-se no

caracter conservador-liberal que, de

longa data, vinha sendo apmagio

e como que lemma imperecivel d'es-

se grande, d'entre os maiores, agru-

pamento politico;-outra manifesta-

se e patenteia-se na fôrma demo-

cratica, quasi radical, impressa na

reunião de dois de fevereiro. Uma

entende dever conservar-se no lo-

gar em que sempre esteve-direita

monarchica _com tendencias evolu-

cionistas no que respeita á resolu-

ção dos grandes problemas sociae=;

-a outra prefere dar um passo agi-

gantado, collocando-se na extrema

erquerda das instituições quasi em

parallelo com os seus adversarios e

como que identificando-;e con Os

seus programmas eivados de exces-

sivo liberalismo. Una prefere agir

segundo a evolução, pauzada, me-

thoJiJamente; outra procura occu-

par o logar de guarda avançada,

pretendendo antepôr-se, quando go-

verno e dentro da monarchia, á rea-

lisação dos ideaes democratícos que

julgou opportuno para maior viabi-

 

que souberam impor-se ao respeito

e eonsideraçlo dos seus correligio-

narios por fórma a conquistar entre

elles a culminante posição de chefes

só nente por eancção que não por

eleição.

Este tao importante facto, produ-

zido no rapido decurso de alguns

mezes, será fi ho da natural revolu-

ção de ideias ou da simples ambição

de homens que n'esaa orientação

buscaram a soluçao de uma crise

inhabil e perniciosamente suscitada

entre a prOpria familia politica?

Envolve-ae em profundo mysterio

e resposta e não seremos nós, com-

pletamente nescios das causas pro-

ductoras dos brilhantes phenome-

nos, que nos embrenhemos no seu

desvendamento ou sequer, levante-

mos, consoante o direito critico que

nos assistia, a ponta do véo em que

o mesmo se envolve.

Todavia dois factos sensacionaee

e de mui elevada significação se

produziram na semana ñnda _a

reunião de regeneradores no pala-

cio da Ega, sob a preeidencia do

chefe eleito-Julio de Vilhena-_e o

protesto de regeneradores contre

tal reunião sob a direcção do chefe

do governo, marechal dos mais an-

tigos e cotado: d'aquelle partido,-

Campos Henriques.

O tempo e a historia, eecalpel-

lendo funditmente as causas d'eete

embate de opiniões eideaes na mes-

ma familia politica, se encarregarão

de accentuar os beneñcos ou male-

ñcos resultados que d'elle poderão

advir para o paiz e para as institui-

ções que o regem.

* * Il¡

Na assembleia convocada pelo

snr. julio de Vilhena, a que seria ir-

risorio negar imponencia e impor-

tancia pela qualidade e quantidade

de vultos politicos que á mesma as-

sistiram, foram apresentadas e por

acclamação votadas as seguintes

moções:

«Considerando que é inquietadora

a situação do paiz derivada de dif-

ñculdades politicrs, financeiras e

economicas; considerando que o

paiz dispõe do: recursos necessarios

para a combater, no sentido de se

tornar prospero o seu modo de ser

economico, de serem restauradas as

suas finanças e de promover o seu

engrandecimento ultramarino; 00n-

siderando que muito importa firmar

o credito da nação e fazer o con-

vencimento de que nada ha que

justifique a mais ligeira suspeita de

que não cumpzíra integralmente os

compromissos tomados com os seus

credores externo¡ e internos¡ comb
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derando que a resolução immediata r

das questões economica, financeira

e colonial, é condição essencial pa-

(Os abaixo assignados, membros

do partido regerierador, protestamE

contra a reunião que se pretende

ra que as diñiculdades de agora se fazer no proxino dia 2 de Fevereiro

não tomem em graves perigos no

futuro; considerando, todavia, que

a resolução d'estas questões deve

ter uma orientação politica e admi-

nistrativa francamente liberal; con-

siderando que o governo, sahido de

uma conspiração contra a integrida-

de do partido regenerador e contra

a_ auctoridade do seu chefe, carece

de qualidades para bem servir a

nação. _

O partido regenerador, reuniio

em assembleia geral. legitimamente

convocada e constituida, resolv::

I.° Considerar como de prima-

cial importancia para rapidas re-

soluções, as questões economica, ñ-

nanceira e colonial;

2.' Como partido monarchico,

que é orientar-se por prinCipios li

beraes, a adoptar processos, lib~'-

beraes, no tocante á politica e á ad-

ministração;

3.o Declarar-se em absoluta in-

transigencia com o governo e des-

approvar inteiramente 03 proces-

sos de indisciplina e de revolta que

a sua organisação traduziu;

4.° Approvar o procedimento do

chefe do partido e affirmar-lhe a

sua absoluta confiança.

Lisboa, 2 de fevereiro de 1909.

Teixeira de Souza.

DO sr. dr. Carneiro de Moura,

com as seguintes conclusões:

Proponho:

I.“ Que seja creada, para expor

mensalmente o relato dos seus rre-

balhos ao chefe e á commissão exe-

cutiva do partido, uma Commissáu

de propaganda com sé ie em Lisboa

de que farão parte, além de um re-

presentante de cada jornal diario

do partido dois ministros de Estado

honorarios eleitos pela commissão

executiva.

2.0 Que a commissão de propa-

ganda, para interessar o povo tra-

balhador, trate de se pôr em con-

tacto com nucleos de propaganda

em todos os centros de trabalho e

acção dos districtos e concelhos,

para preparar a opinião publica no

sentido da reforma do ensino popu-

lar, profissional e techni:o; da difin

são e pratica da hygiene e moral

individual e social; »da defesa da

nacionalidade, e da socialisação do

esforço productor com intuito espe-

cial do fomento agricola e colonial,

que é a base e a riqueza do povo

portuguez, capaz de engrandecer

o commercio e facilitar as industrias

tranSportadoras e machina factoras.

Lisboa, 2 de fevereiro de 1909.

Carneiro de Moura.

Do snr. Mello Borges:

O partido regenerador reunido em

assembleia geral, 'em 2 de fevereiro

de 1909, depois de definir a sua

attitude de intransigencra absoluta

contra o actual governo, entende

que nenhum. deputado eleito pelo

partido regenerador pcssa simples-

mente acompanhar ou defender o

actual governo sem consulta previa

dos eleitores que lhe confiar-am o

seu mandato politico. - aSsígnido,

Mello Borges.
:i:

* a:

O protesto firmado por uma

immenstdade de individualidades

altamente cotadas, social e politica-

mente fallando, e no qual figuram

ministros de Estado effectivos e ho-

norarios, pares do Reino, deputados,

governadores civis' e outros impor-

tantissímos vultos politicos, é do

theor seguinte:

e á qual declaram não comparecer

por a não considerarem nen regu-

lar nem util para os interesses pir-

tidanoa, e para os interesses da M)-

narchia e do Paiz.

A Assembleia geral do parti-:lo é

constituida pela fórma e nis termos

ñitidos pela Commissão Executiva

eleita unanimemente por todos os

antigos ministros do mesmo partido,

para o dirigir durante a vacatura do

chefe e para definir as bases da

referida Asse nbleia e fazer o recen-

seamento de quantos devessem

constitii-la. É

Essa constituição adoptada por

todos os antigos ministros e ractiñ-

cada nas reuniões do partido, não

póde agora ser alterada pela von-

tade de uma commissão executiva,

provisoria e improvisada da qual

não quizeram falcr parte por a con-

siderarem illegititna, a maioria dos

ministros d'Estado regeneradores e

antigos pares e deputados.

Pretender incluir n'ella represen-

tantes de Centros, quando é sabido

que o nosso partido em geral os

.não tem, ou de CoheelhOs, quando

se não pode determinar quem legi-

timamente os represente, é Viciar

propositadamente a sua constituição,

e mais ainda adoptar uma organi-

sação, que lembrada na occasião

da eleição do Chefe, foi completa 'e

unanimemente regeitada, pelos arbi-

trios e inconvenientes a que daria

logar.

Se o Chefe do partido entende

appellar para uma assembleia geral,

a outra não pó le recorrer, que não

seja a consumida nos termos da'

que o elegm e da quil recebeu os

poderes que exerce. A outra orga-

nisada ad hoc, e em bises regeita-

das pelo partido, não pó ie dirigir-se.

O nosso comparecimento perante

uma tal reunião não serviria senão

para aggravar dissentimentos, que

em o nosso entender importa pôr de

parte, e questões pessoaes, que res-

peitamos, mas que não são as ques-

tões do partido, e concorreria por

certo para o tiiste espectaculo de

violencias, de discussão que ainda

nais abateriam o nosso prestigio

no interior e rio estrangeiro. O patz

não se preoccupa co~n pessoas;

quer apenas ser governado por

quem, respeitando a liberdade,

nantenha a ordem. Quando o meio

economico, intellectual e moral es-

tão affectados pelos excessos das

luctas politicas, convem que o. par-

tido regenerador ;ao se divorCie do

que são os legítimos interesses do

Estado.

Convencidos da necessidade de

entrar em epoca de tranquillidade

politica para que util e sensatamente

se adintnistre, deiíberadamente pô-

mos de parte tudo quanto possa

concorrer para augmentar a irrita-

ção politica, que tamanhos males

tem produzido e tanto concorre

para a nossa dissolução social.

Regeneradores somos, regenera-

dores continuamos a ser. Para a

bôs vontade (le todos os corrclli-

gionarios appcllamos para que se

evitem divisões e se trabalhe pela

integridade do nosso grande partido

.como tanto convetn aos interesses

do Rei e do Paiz».

:t:

4¡ IF

Da commissão executiva do par-

tido regenerador local foi á reunião

do dia 2, com caracter meramente

individual e como regenerador que

é, o nosso amigo Isaac Silveira e

individualmente, corno regenerado-

os restantes membros d'essa com- tudado, não os quiz

missão.

*

,F t

Pelo que respeita a este semana-

rio, que Orgão tem sido do partido

local, declara, que professa, em re-

liçio á contenda que traz agitado

o partido, a sensata formula adopta-

da pelos regeneradores de Evtira:

Em primeiro logar «A Discussão»

é regeneradora porque assim tra-

duz a politica do seu inspiudor e

dirigente.

E-tá com o governo porque do

governo fazem parte tres regenera-

dores e un d'elles, que foi procla-

mado chefe local, o preside.

Está com o snr. Vilhena p irque,

sendo o chefe legitimamente eleito

di partido, com elle deve estar em-

quanto se mantiver n'aquelle logar.

Se ha desaccordo entre os mare-

chaes que entre si os resolvam,

mas sem intervenção do pirtidO.

que em tal assumpto não poderá

pronunciar-se senão com sacrifício

d-i sua integridade.

Todavia «A DlsCUÊSãO), quando

se insista pelo pronun2iamento das

duas correntes, proseguirá na attitu-

de conservadora-liberal que ha man-

tido desde o seu inicio, e abrigar-se-

hi sob essa bandeira q-ieinquer que

seja o chefe escolhido para a has-

tear e defender.

 

Misericorga d'0iar

Teve, na passada quarta-feira, a

suit sessão ordinaria, no theatro

d'esta villa,a commissão installa-

dora da futura Mise'icordia d'Ovar.

Presente a maioria dos seus vo-

gaes. Aberta a sessão pelo presi-

dente da assembleia dr.

M

discutir ou

modificar em homenagem ao seu

illustre confeccionador, reservando-

se para, na qualidade de membros

da commissão installadora, entrar

opportunamente na sua apreciação.

Algumas resoluções ha já tomadas

pela assembleia em sessões ante-

riores, disse o presidente, sobre a

necessidade da publicação dos esta-

tutos antes da sua discussão, afim

de se hibílitar toda a assembleia a

emittir voto sciente e consciente so-

bre as suas variadas disposições;

todavia, como só hoje o mesmo

projecto é presente, a assembleia

pronunciar-se-ha definitivamente so-

bre o assumpto.

Pelo dr. Fragateiro foi apresentada

a seguinte proposta:

«Pmponho que se faculte á im-

prensa local a publicação dos esta-

tutos e que, apenas sejam publica-

dos em qualquer jornal os dois pri-

meiros capitulos, se marquem ses-

sões quinzenaes para a sua discus-

são, seguindo-se a discussão á. ma-

neira que forem sendo publicados›.

Entraram na discuesão d'esta pro-

posta os drs. Sobreira e Chaves os

quaes foram de parecer que. a pro-

posta do dr. Fragateiro necessitava

de ser additada e emendada pois

que, havendo o projecto de estatu-

tos de ser discutido na generalidade

e na especialidade, bem podia mar-

car-se dia para aquella e aguardar-

se, para esta, a sua publicação na

imprensa local que, gratuitamente,

a isso se prestasse, afim de melhor

e maior inteiramento dos vogaes

d'esta commissão. Depois de varias

considerações sobre o assumpto

mandaram para a mesa a seguinte

proposta:

Propômos, como additamento e

emenda à proposta apresentada, que

_I'isé Lu-,se marque, desde já dia para a dis-

ciano Correia de Bastos Pina, illus- cussão do projecto de estatuto¡ na

tre delegado do procurador régio

n'esta comarca, secretariado pelo

l

l

i

sua generalidade com intervallo de

tempo suñiciente para o seu exame:

dr. Jião Maria Lopes_ e Antonio;_que, durante esse interregno seja

Augusto Freire de Liz, fo¡ lida a o mesmo presente e patente em lo-

acta da sessão anterior. Posta em

discussão, sobre ella pediu a pala-

vra o dr. Chaves que protestou

contra o requeri-nento ahi exarado

para consignação de haverem vota-

do uma proposta por si apresentada

na sessão passada os vogaes da

commissão executiVa; porquanto,

havendo sabido estes da commissão

installadora, não alienavam, por es-

se facto, o direito de assistencia,

discussão e votação sobre os assum-

ptos versados n'estas sessões. De-

clarou que, se estivesse pesente no

final da anterior sessão, regeitaria o

voto de louvor proposto á commis-

são executiva, de que faz parte, co-

mo, de futuro, regeitará outros

identicos sem o menor preposito de

melindre para com os proponentes.

Jistiñeados aquelle protesto e de-

claraç o e não havendo mais nin-

guem inscriptos, foi posta á votação

e approvada a acta.

Concedida a palavra ao dr. S)-

breira, que a havia pedido para ar.-

tes da ordem do dia, por elle foi

declarado que enviava para a mesa

o seguinte requerimento afi n de

ser submettido á apreciação da as-

sembleia. «Requeiro que, d'ora aVan-

te, todas as propostas presentes a

esta assembleia sejam, depois da

discutidas, ~sutignetttdas á votação

nominal por t3ppl'0VO» e uegeitm.

Approvado por maioria, havendo

declaração de voto por parte do dr.

Lopes Fidalgo e abstendo-se de

votar o dr. Fragateiro.

Em seguida entrou-se na ordem

do dia. Pelo presidente foi apresen-

tado o projecto de estatutos elabJ-

rados pelo dr. Francisco Biptista

Zagallo, declarando que a commis-

res que são, assignaratn o protesto . são executiva, embira o: tivesse el-

cal onde possa facilmente ser lido e

examinado por qualquer membro

d'esta assembleia;-que se forneça

á imprensa local, quando por ella

sollicitado, o respectivo projecto,

afim de encetar a sua publicação

no mais breve praso que possivel

the suja;_que, logo que o projecto

se ache na sua integra publicado,

se designem sessões semanaes

para a discussão da especialidade,

em dias que deverão ser indicados

na sessão immediatamente anterior;

-e que a ordem do dia n'essas

sessões tenha a duração de tres

horas.

N'esta altura declarou o dr. So-

breira que, reconhecendo a neces-

sidade e conveniencia de, no mais

curto praso, serem discutidos e ap-

provados os estatutos afim de subi-

rem á sancção superior e poder a

Misericordia ficar constituindo uma

pessoa moral crim existencia legal,

se compromettia a mandar fazer no

jornal :A Discussão», de que é di-

rector, a sua integral publicação no

praso de 30 dias e a enviar a cada

um dos vogaes da commissão ins-

talladora o seu exemplar.

Postas á votação as propostas foi

approvada a ultima por unanimida-

de por entender a assembleia que

na mesma se achava comprehendi-

da a materia da prineira, embora

completada e modificada.

Deliberou seguidamente a assem-

bleia, em cumprimento do que na

pr0posta approvada se acha enra-

do, que a sessão para entrar em

di-rcus-ão' a generalidade do proje-

cto tivesse logar pelas trez horas da

tarde do dia 17 do corrente-que o

projecto de estatutos ate então esti-

vesse patente na pharmacia do vo-
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de quaesquer individuos admittidos comparecer na casa do despacho da

como pensionistas nos seus estabele- l Misericordia no .dia e hora que lhe fôr

'cimentos por não lograrem os reqiie- 'designado para ser inscripto no respe-

sitos prescriptos por este compromis- = ctivo livro.

so e respectivos regulamentos para se- § l.° A inscripçà I -leve ser assi-

rem tratados ou recebidos gratuita- gnads pelo novo irm:i› ou por um ir-

mente, nos subsídios ds Camara Mun'- mao ell'ectivo a seu migo e conter o

cipal, do Estado e demais ent:dndes seu nome, estado dati do nascimento,

oiiiciaes que fôr possivel alcançar, no naturalidade, do inicili i, prnli isso_ data

rend mento do prato e nos d mais do- d'admissão pela mexi o p -li assem-

nativos, legados ou esmolas que de blula geral e se é ill' ato mi fireiro

futuro receber da caridade. da Misericordia e auilienticada com a

assignatura do provedor.

CAPITULO II § 2.° No acto da iiiscripçâo paga-

com deducçâo de 25 0/0 nos preços

estabelecidos para os pensionistas;

4.° A serem tratados no hospital

gratuitamente quando pobres ein en-

fcriiiiiria especial;

5.° A serem acompanhadas á se-

pultura pela irmandade, bem como

suas mulheres ou viuvss, emquanto se

conservarem n'este estado, e seus fi-

lhos de 14 até 21 aiinos, resíd n lo o n

Ovar. lteszdindo fóra da séile di Mi-

sericordia serao prestadas pela irman-

dade para o seu encerramento as suas

opas e insignias, se fôrem pedidas.

  

   

   

     

    

 

  

Projecto do compromis-

so da Irmandade da lili-

sericordiailc liver

CAPITULO I

  

   

  

    

  

      

  

   

   

   

  

  

Fim. organização

e fundos da irmandade

-. _ , rá a joia que a sua caridade llies ins- § l.° Não gozam os direitos con-

Anrmo 1.' ”os "mà”: a.“ admlssãn pirar e receberá. do provedor gratuita- signados nos 11.°' l.° e 2.° os menores

o “musa”: uma““ a “Ver” mente um exemplar d'este compro- e os irmaos do sexo feminino.

A ¡rmndade da misericordia _ misso, na segunda folha do qual irá § 2° Em todos os estabelecimen-

ARTMO 4'0 exarado o seu diploma com as datas

da sua admissão pi'éVia e definitiva e

assiguada pelo provedor, e um exem-

plar de cada um dos regulamentos da

Miserioordia e dos seus estabelecimen-

tos que haja impressos.

tos de beneñcencin da Misericordia

serao sempre preferidos os irmãos ou

seus descendentes conforme n'elles fo-

rem admittidos adultos ou infantes.

d'Ovar é uma associação humanitaiia

sob a forma pia, cujo fim é a benefi-

ceucia e a caridade cbristã. Satisfaz

esse tim eminentemente altruista, _mi-

nistrando soccOrros, educaçao e ins-

trucçao aos pobres, quando enfermos,

Constituem a irmandade oa indivi-

duos que na qualidade de fundadores

assignam este compromisso e os que

de novo fôrem admittidos no seu gro-
. . . . ARTIGO 13.0

mio e quo numero é indeterminado,

  

no seu bos ital ou no domicilio, q'uan- . . . _

U

do invaliddls ou infantes, desprovidos ?ahahaha o“ nâ° no concelho ARTIGO 10_o of deveres dos "maos são¡

de mão ou com mae incapaz moral ou 'ar' ARTIGO 5 o
1_ . Pagar annualmenm 100 réis;

physicamente, em asylos apropriados,

attendendo a toda a beneücencia em

todos os seus diversos ramos, e man-

tendo o culto., principalmente no res-

peito tributado aos mortos:

§ l.° Proverá a Misericordia, de

harmonia com os seus recursos, aos

varios ramos de beneficencia acima in-

dicados e a outros que o seu intuito

humanitario' lhe uggerir pela ordem

que Vito indicados, só podendo ser al-

terada, sob proposta da mean admi-

nistrativa, po" deliberação expressa da

assembleia geral, extraordinariamente

convocada para esse fim, approvada

pelo menos por dois terços dos irmaos

presentes, cu quando legados institui-

dos on donativos permanentes ou por

uma só vez de rendimento tal que fa-

cultem. receita não inferior a dois ter-

““ços “do custeio do' ramo de beneficen-

cia installed¡ de preferencia imponham

a sua antecipação na ordem estabele-

cida.

§ 2.° Os ecccorros acima referidos

são dispensados aos pobres de todo o

concelho d'Orsr e portanto aos das

fregnezíns de Arade, Cortegaça, Es-

moriz, Maceda, Ovar, São Vicente e

Vallega. ' '

§ 3.° Tornam-se extensivas as dis-

posi es d'este compromisso ás fre-

guesias que de futuro forem annexadas

ao concelho d'Ovar e que nao pos-

suam Misericordia sua ou que seja en-

oorporada na de Ovar. _

§ 4.0 Deixem de ser soccorridos

por esta Misericordia os povos que de

futuro deix:.rem de pertencer ao con-

celho d'Ovar, quando nao se achem a

seu cargo em Virtude delegado de ren-

dimento correspondente ao onus que

ellos determinam. _

Quando esse onus seja superior ao

rendimento do legado a Misericordia

renuncinrá ao legado e ficará isenta de

soccorros os referidos povos.

§° 5.0 Quando fôr instituído algum

legado ou donativo de caracter perma-

nente ou por uma só vez de rendimen-

to ::iniciante que imponha a installa-

çlo d'un¡ ramo de beneñoencia, ainda

não atteudido pela Misericordia, a fa-

vor @uma parte do concelho d'Ovar,

n Misericordia, apenas lhe seja possi-

vel, fará, participar o resto do conce-

lho d'agual beneficio.

ARTIGO 2.°

A irmandade é representada pela

assembleia geral e por delegação, pe-

la meza admimstrativa.

Anrieo 3.°

Os fundos da irmandade consistem

nos legados, deixados com intuito be-

neñcente para Ovar, nas joias e an-

nuses dos irmaos, nas quantias prove-

nientes do tratamento dos doentes, ou

 

  

  

  

  

    

  

   

 

Os irmaos sao denominados eli'ecti-

vos, lionorarios ou benemeritos, confor-

me o modo da sua admissão e o seu

domicilio.

ARTIGO 6.“

Para ser admittido como irmao ef-

fectivo é preciso:

l.° Estar emancipado, ou, sendo

menor, estar autorisado por seu pae

ou tutor, e sendo do sexo feminino e

casado estar autorisado por sou mari-

do;

2.° Ter occupaçao ou meios conhe-

cidos de ue subsiste;

3.° Sgt' valido;

4.° ,Ser pessoa de bons costumes;

5.° Estar domiciliado no concelho

d'Ovar ou em alguma das freguezias a

que se refere o § 4.° do artigo 1.' in

fine.

Asrrao 7.'

O pretendente a irmao effectivo so-

licitará da meza administrativa, vei--

balmeiite ou por escripto, sendo apre-

sentado ou asszgnado o requerimento

por um irmão eü'ectivo, declarando a

sua edade, filiação, naturalidade, esta-

do e profissão. Sendo menor será au-

torisado perante a meza. por seu pae

ou tutor, e, sendo mulher casada, pelo

marido.

§ l.° O provedor apresentará o re-

querimento á meza a qual, achando-se

habilitada a decidir ácerca do seu ine-

rito, vota-lo-lia por escrutínio secreto,

e, sendo approvado, será o pretenden-

te admittido como irmao previamente.

§ 2.° Não se achando a meza ha-

bilitada a votar; serao um ou mais ine-

zarios encarregados de fazer as conve-

nientes indagações e será votado o re-

querimento na sessão immedtata da

Meza.

Aa'rieo 8.“

Tendo o pretendente sido previa-

mente admittido pela meza adminis-

trativa será. a proposta apresentada na

primeira assembleia geral, e votada

pelos irmaos em escrutínio secreto,

sendo necessario para ser definitiva-

mente considerado como irmao a ap-

provação por dois terços dos irmaos

presentes.

.§ unico. Quando o requerimento

fôr rejeitado pela. mena administrati-

va poderá. o irmao apresentante inter-

pôr recurso para a assembleia geral a

qual, ouvida a meza, votará pela forma

indicada no texto do artigo, sendo o

pretendente admittido como irmao só-

mente quando o requerimento fôr ap-

provedo por tres quartas partes dos

irmaos presentes.

ARTIGO 9.°

   

proclamar os irmãos beuemeritos e de-

Aquelle que uma vez fôr rejeitado

para irmao nao poderá ser novamente

proposto á assembleia geral senão

passado um anno, e o que fôr rejeita-

do pela segunda vez não póde mais ser

proposto.

Aariiio 11.°

Irmãos benemeritos são aquelles

que, pelos beneñcios dispensados :i

Misericordia ou aos estabelecimentos

de beneficencia a seu cargo, ou pelos

sorriços relevantes prestados na sua

administração e gerencia ou de coope-

ração, mereçam uma consagração espe-

cial de reconhecimento e gratidão.

Compete á assembleia geral§ 1›°

terminar qual a homenagem que se

lhes deve prestar.

§ 2.° A _assembleia geral, para

cumprimento do preceituado no § an-

terior, pôde prestar aos irmaos gra-

duados conforme a magnitude dos be-

neficios dispensados e dos serviços

feitos as homenagens seguintes:

l.° Simples proclamação de irmaos

benemeritos;

2.° Designação com o seu nome

d'algum ediñcio, enfermaria ou quarto;

3.° Oollocaçao do seu retrato na

sala da administração d'algnm estabe-

lecimento ou na casa do despacho da

Misericordia, conforme os beneñcios

feitos fôrem a algum d'esses estabele-

cimentos ou á Egreja da Misericordia;

4.“ Proclamação honoraria e vita-

licia do cargo que exercer ou tiver

exercido na gerencia da Misericordia e

que tenha desempenhado eñ'ectiva-

mente e por um modo excepcional-

mente zeloso por mais de seis annos.

§ 3.° Deliberando a assembleia ge-

ral a proclamação honoraria d'algum

dos gerentes da Misericordia, e sendo

por ella acceite essa honoritica home-

nsgem, é dispensado e nao mais po-

derá exercer as fnucções eñ'ectivas do

respectivo cargo ou d'outro qualquer

da meza administrativa, ficando com o

direito d'accesso a todos os estabele-

cimentos da Misericordia, tal como o

lograrem os respectivos gerentes effe-

ctivos e de assistir a todas as sessões

da meza administrativa e interpor

n'ellas sempre o seu voto consultivo.

§ 4.0 Haverá um livro especial

para inscrever os nomes dos irmaos

benemeritos em termos semilhantes

aos prescriptos no § l.° do artigo 9.'.

ARTIGO 12.o

Os irmãos tem direito:

l.° A votar e a serem votados,

quando saibam bem lêr, escrever e

contar, para os cargos da irmandade;

2.° A iuterpellarem em assembleia

_ _geral a meza pelos actos da sua ge-

Admittido irmao pela assembleia ge- -

ral, lerá avisado pelo provedor para-

reunia;

3.° A serem tratados no hospital

  

  

  

  

 

2.' Reunir todas as vezes que fô-

rem convocados;

3.° Acceitar e servir com zelo os

cargos para que fôrem eleitos.

§ l.° A mudança de domicdio para

fóra do concelho d'Ovsr fal-os passar

para a classe de irmaos honorarios.

§ 2.° Nenhum irmao pôde ser

compellido a exercer cargo algum mais

de tres annos suocessivos. A isenção

abrange tantos aunos quantos os que

houver servido.

§3.° Os irmãos benemoritos não

podem ser compellidos a exercer cargo

algum.

ARTIGO 14.“

Sem constituir obrigsçao recom-

menda-se aos irmaos, que, podendo

physics e moralmente, concorrem ás

commemorações pias da irmandade e

aos enterros em que ella vá, encor-

porada.

ARTIGO 15.0

Perdem a qualidade d'irmaos:

1.' Os que, sem motivojustiücado,

deixarem de acceitar qualquer cargo

para que fôrem eleitos pela assembleia

geral ou nomeados pela meza adminis-

trativa ou pelo provedor ou fôrem

remissos em assistir aos actos da ir-

mandado;

2.° Quando em actos da irmandade

insultem qualquer irmao ou que pela

sua espera condição sirvam de per-

turbaçáo â. irmandade, semeaudo a

sizania;

3.° Os que pertencendo á adminis~

tração, negociarem para sí ou para

outrem com quaesquer artigos da ir-

mandada;

4." Os que fizerem e promoverem

contratos ein detrimento da Miserío

cordia on de qualquer dos seus esta-

belecimentos;

5.' Os que se apropriarem de fun-

dos,_titulos, alfaias, etc., da Miseri-

cordia ou de qualquer dos seus esta-

belemmentos e fôrem d'isso convenci-

dos uos tribunaes;

6.0 Os que deixarem de satisfazer

o annual durante dois anuos;

7.° Os que, sendo foreiros ou mn-

tuarios,_ deverem quatro auuos do fo-

ros ou Juros.

AsTiao 16.0

Os irmãos, que estiverem compre-

hendidos nos n.°“ 3.°, 4.', 5.', 6.“, 7.",

do artigo antecedente podem ser elimi-

nados em virtude de deliberação da

meza administrativa, sendo presente

capia da_sentença ou verificando-se

pela escripturaçao que se dá o facto

de que são incriminados. Os outros

só o podem ser em virtude de delibe-

ração da mezs administrativa conñr-

mada pela assembleia geral, ou só por

esta em virtude de proposta d'alguui
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permanente para se levar a eil'eito al- arbítrio seu para a ordinaria, e em ARTKGO 29.°

guin melhoramento de extrema urgen- : virtude de deliberação da meza admi-

cia e vantagem para a irmandade. i nistrativa para as extraordinarias.

Só poderá surtir efeito esta delihe-l § 1.° Quando pelo menos vinte ir-

ração sendo adoptada., pelo menos, . maos entendam conveniente uma con-

se-lhe qual o seu fundamento e iiidi- por dois terços dos irmaos presentes, vocação extraordmaria da assembleia

i

1, cando se-lhe a sessao d'assembleia a legalmente approvsda e nao cerceando geral, requere la~hão ao provedor em

l

I

i irmão, obtendo essa proposta dois ter-

i" ços dos votos.

i § unico. A expulsão previa, resol-

vida pela meza administrstzva será

partic'pada ao irmão expulso, dizendo-

 

   

 

  

  

  

  

As listas deverão conter dez no-

mes, designando-se em primeiro logar

o provedor, em segundo o secretario.

em terceiro os cinco mezarios eñ'ecti-

vos e em quarto trez supplentes.

 

cuja deliberação vae ser submettido. o fundo permanente em mais d'nm requerimento fundamentado e por el-

Entre a participação ao irmao e aiquinto da sua totalidade e de modo les assignado, e, se elle não ñzer a

que a receita ñque ainda a exceder na convocação, reunir-se-ha a assembleia.

sua quarta parte a média da despeza geral em virtude de convocação feita

nos ultimos tres annos; pelos referidos Vinte irmaos por meio

6.0 Sob proposta da mezs adminis- de aviso aiiixado nos locaes indicados

trativa acceitar ou renunciar legados no artigo 23.° e observando-se todos

ou donativos onerosos deixados ou os preceitos n'esseartigoexigidos, não

dados á. irmandade ou aos estabeleci- podendo a assembleia geral funccionar

mentos a seu cargo conforms veja sem \estarein presentes todos os signa-

vantagem ou desvantagem em os' ac- tarios do requerimento ou do aviso;

ceitar. Nao poderá acceitar legado §2.° Quando em uma sessao da

ou donativo com onns pio sem que. assembleia geral se apurarem factos

pelo menos, um terço seja'applicavel coudemnatorios da gerencia da meza

ARTlGO 30.0

sessao da assembleia geral nunca pôde

mediar menos de o.to dias. -

 

    

   

 

  

Apezar de saberem bem ler, escre-

ver e contar nao podem ser eleitos

para a meza administrativa:

1.' Os juristas devedores de cap¡-

tal e juros;

2.o Os que, sendo foreiros, não ti-

verem os seus fóros pagos em dia;

3." Os que tiverem feito parte da

mezs administrativa dissolvida pela an-

ctondsde ou á qual foi revogado o

mandato, isto na primeira eleição de-

l, ARTIGO 17.0

 

O irmão expulso em virtude. das

. ' dispos ções dos n.°'l 1.", 6°, 7.“ do

,I artigo 15.“ pôde ser readinittido depois

._ de decorreram cinco aiinos e deixando

“i de ex stii' a causa que motivou a ex-

“i pulsão. Os outros não podem ser

” ' readmittidos.

   

    

             

    

  

  

ARTIGO 18."

Consideram-se irmãos honoraríos os

que residirem fóra do concelho d'Ovar.

§ 1.° Para a sua admissão devem

lograr os requisitos exgdos pelo ar-

tigo 6.' com excepção do n.° õ.° e

deve proceder-se como determinam os

artigos 7.° e 8.°, sendo-lhes tambem

applicavel o disposto no artigo 10.0.

§ 2.° Não logram direito algum

dos conferidos pelo artigo 12.", tendo

virtualmente aptidão para ellos, e só«

mente lhes impende o dever preceitua-

do pelo n.° 1.° do artigo 13.0.

§ 3.“ Quando mudem o seu domi-

cilio para o concelho d'Ovar e o par-

ticipem á. meza administrativa, são

considerados como irmãos effectivos,

dando-se immedzatamente cumprimen.

to ao que preceitua o artigo 9.“ e co-

meçando desde logo a fruir todos os

direitos e deveres preceituados pelos

artigos 12.0, 18.o e 17.°, e sujeitosás

penas impotas pelos artigos 15.° e

16.0. *

CAPITULO“'iIi'

Da assembleia geral

Aa'rioo 19.o

A assembleia geral é constituida

pelos irmãos do sexo masculino maio-

res, segundo a lei,'reunidos em dia,

hora e local prév1amente determina-

dos e annunciados.

§ unico. Considera-se constituida

na primeira convocação pela reunião

da maioria dos irmaos do sexo mas-

culino maiores, segundo a lei, residen-

tes na villa d'Ovar; e na segunda con-

vocação (oito dias depois) com os ir-

mãos que estiverem presentes á hora

designada.

ARTIGO 20.'

A assembleia geral da irmandade

terá uma sessão ordinaria, por anno

no primeiro domingo de junho e as

extraordinarias que fôrem necessarias

para o seu bom regimen.

An'rioo 21.°

E' da competencia da assembleia

geral em qualquer das suas sessões:

1.° Admittir irmãos eH'ñOtÍVOS. pré-

viamente ou nao admittidos pela meza

administrativa;

2.° Votar a expulsão dos irmaos

e tomar conhecimento e reso'ver em

ultima'instancia o recurso interposto

por algum irmao que haja sido expul-

so por a meza administrativa;

3.”

proclamação dos irmãos benemeritos e

determinar qual a homenagem que se

lhes deve tributar, ou sob proposta de

qualquer Outro irmao, se o proposto

fizer parte da meza;

4." Resolver os negocios que lhe

i Íôrein submettidos;

5.° Deliberar sob proposta da. me-

za administrativa, ácerca da conve-

nieneia de se mobilissr parte do fundo ' sembleia

Sub proposta da meza votar ai

nistrativa approvar ou modiñcar o

quadro dos empregados da adminis-

tração de. irmandade e dos estabeleci-

mentos a seu cargo, e ñxsr os orde-

nados e grstñcações que elles teem

direito a receber;

meza administrativa approvar ou mo-

diñcsr os regulamentos internos que

para o bom regimen da irmandade e

dos estabelecimentos a seu cargo e

como complemento d'este compromis-

so fôrem ju'gados necessarios;

administrativa, quando reconheça que

esta. infringe sem just ñcaçño plausivel

que ella acceite o compromisso, os

regulamentos e as deliberações da ss-

l

á beneficencia e sem que seja determi-

nado o maxuno da quantia destinada

para o encargo pio, maximo de hai--

monia com a anter or restricçáo para

a beneficencia, excepto quando o onus ,

pio nao seja especiñcado e possa re-

verter a favor dos encargos pios da

irmandade;

'1.° Admittir ou reje'tar as escusas

para os cargos da irmandade;

B.“ Requisitar de meza adminis-

trativa os esclarecimentos de que ca-

recer com relação á administração da

irmandade e dos estabelecimentos a

seu cargo e determinar-lhe que demit-

ta os empregados e expulso os agen-

tes que estipendiados ou gratuitamen-

te façam nos seus estabelecimentos

propaganda pol tica ou rel-giosa, mui-

to embora dissimuladamente;

  

  

   

   

 

  

     

  

  

  

  

   

  

9.0 Sob proposta da meza admi-

10.' 'Per proposta e iniciativa da

11° Revogar o mandato á. meza

sembleia geral ou que gere a irman-

dade por modo que affects o seu bom

nome e os seus justos interesses;

12.° Alterar ou modificar as dis-

posições d'este compromisso com san-

cçào da auctoridade competente.

Airrioo 22.'

E' da competencia especial da as-

sembleia geral na sua sessão ordinaria

de junho proceder à eleição da meza

administrativa.

Anrioo 23.'

A assembleia geral será. convocada

por meio de avisos aiiixados na porta

da egreja e do estabelecimento onde

ella tem de realisar-se e, sendo possi-

vel. publicados nos periodicos da lo~

calidade, com antecipação, pelo me-

nos, de oito dias. designando-se o lo-

cal, o dia, a hora e assnmpto que tem

de tratar. Na vespera ás Ave-Marias

da tarde, e no dia uma hora antes e á

hora da reunião dará o sino da ir-

mandade o signal adequado e deter-

minado no regulamento interno.

§ unico. U local onde se effectuará

a reunião da asseinble a geral poderá

ser a casa do despacho ou a sala d'al-

gum dos estabelecimentos a cargo da

Misericordia, conforme a meza'julgar

mais conveniente.

ARTIGO 24.'

E' competente para convocar a as-

geral o provedor, por mero

  

administrativa, e que impliquem a re-

vogação do seu mandato, depois de

exposta e fundamentada a accusação

convida a defeza da meza e de roma

tados os debates por uma e outra

suscitadas com a condemnação da me-

za, será addiada a delberaçáo final

para a sessao imined-sta da assembleia

geral para dia intermedio de onto s

trinta dias;

§ 3.' N'esta segunda convocação

da assembleia geral, depois de appro-

vada a acta. da anterior e de ouvida

a meza para mais allegar em sua de-

feza, deliberará definitivamente a as-

semb'eia geral e, se approvar a revo-

gação do mandato, procederá imme-

distamente á eleição da nova meza.

para gerir a irmandade até ao ñm do

'triennio e a qual tomará posse quando

a assembleia geral determinar. não

mediando mais de oito das da sua

eleição. i*

Aimee 25.0

constituida( pelo provedor-presidente,

e um irmao indicado pelo provedor e

approvsdo pela. assembleia geral para

segundo secretario.

§ unico. Quando a assembleia ge-

administrativa será a mesa da assem-

conetituem este.

CAPITULO IV

Da eleição

Anrioo Em.°

A eleição da meza administrativa

será triennal, directa e por escrutínio

secreto e edectuar-se-ha no dia indica-

do nos artigos 20.°_e 22.0

Anrioo 27.'

Constituida a meza da assembleia

geral pelo modo prescripto no artigo

25.” e reconhecendo-se que se acha

presente o numero de irmaos fixados

no § unico do artigo 19.', e sendo pa-

tentes na meza duas relações de todos

e outra dos elegiveis (artigo 12.° n.°

1.' e § 1.° e artigo 30.0) o secretario

lerá. o artigo 21.0 para que a assem-

bleia delibere acerca dos assumptos

n'elle mencionados e pela ordem em

que o estão. Rematada essa discussao,

proceder-sedia á eleição. '

Anrioo 28.0

A votação é feita por meio de lis-

tas escriptas em papel branco sem

nenhum signal ou marca exterior, que

te, o qual, reconhecendo ser uma só,

a lançará nn urna para isso destinada,

fazendo-se a descarga nos dois cader-

nos que, por ordem alphabetica, de-

vem conter os nomes de todos os ir-

maos eleitores.

os eleitores (artigo 12.' n.° 1.° e § l.")'

serão entregues na mão do presiden»

pois da dissolução ou da revogação

do mandato. .

4.' Os que perceberem ordenado

ou gratificação permanente ou perio-

dica pagos pela Mizerioordia.

§ unico. Os gerentes aos quase pe-

la segunda vez haja sido feita a revo-

gação do mandato nao mais poderão

ser eleitos.

Aarieo 31.0

Finda a chamada e votação dos ir-

mãos que a ella responderem, e, ten-

do decorrido uma hora de espera,

começará o escrutínio.

§ Unico. Depois de contadas as

listas náo se admitte mais ninguem a

votar.

As'rioo 32.'

Logo que termine o escrutínio e

apurados os votos será proclamada a

meza eleita. aihxsndo-se na porta do

edziicio, onde se fizer a eleição. os

A meza da assembleia geral será seus nomes e lavrando-se de tudo a

acta no livro repentivo assignada ps-

pelo secretario da mess administrativa la mesa eleitoral.

Aa'rioo 33.°

Feita a eleição da mezs administra-

ral tiver de apreciar actos da mesaI tiva o provedôr mandará. avisar a ine-

za eleita para tomar posse em tempo

bleia geral eleita pelos irmaos que opportuno.

CAPITULO V

Da mas administrativa

Anrioo 34.'

A posse da meza eleita terá. logar

no dia designado pela meza cessante

entre 2 e 6 de julho pelas 5 horas da

tarde na casa do despacho ou sala da

administração da Mizericordia.

An'rioo 35.'

Depois 'de tomar posse a nove me-

: za nomeará de entre os seus membros

l thezoureiro permanente e mordomo

i do primeiro mez ou do primeiro tri-

| mestre e estabelecerá a escala pela

. qual os seus vogaes, com excluslo do

secretario e do thesoureiro, assumirao

as funções de provedôr na sua ausen-

cia ou impedimento.

Aarioo 36.0

Feitas as nomeações de que tracta

o artigo antecedente, cada um dos ii-

maos nomeados ou eleitos tomará

posse dos objectos que ficam sob sua

responsab lidade os quaes lhe 'serao

entregues pelos antigos mezarios á

vista dos inventarios respectivos em

cada um dos quaes será passado re-

i cibo.

(Concluem no numero seguinte).

_
p
.
_
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gal snr. Delphim Lamy-e que ter-

minada e discussão da generalidade,

se designaria dia para a da especia-

lidede, caso a esse tempo já o mes-

mo pro'ecto houvesse sido publwa.

do e delle estivessem munidos to-

dos os membros da assembleia.

Foi encerrada a sessão.

ll

à¡ Ill

Subscripção para o hospital

d'Ovar

Por falta d'espaço não publica-

mos hoje a continuação da lista da

subscripçào. _

No proximo numero publical-a-he-

mos 'mais completa.

   

NOTICIARIO

J

:'Gatillnagem

Continua em sobresaho a villa.

Não se dorme na maior parte das

casas Fazem-se rondas pelas h.. ras

mortas da noite com graVe e irrep¡ -

ravel damno, oriundo do desasoc -go

em que a austeridade administrativa,

por falta de policiamento, deixa per-

maneeer Os habitantes de Ovar.

Diz-se, 'e cremes ser verdade, que

o snr. Administrador tem sahido ,al-

gumas noitee, mas o que é certo é

que -tên Sldl itmproñcuos os seus

passe; 7 m :té ¡riquestionavelmente

de systema- adaptado. O policiamen-

to em torpel poderá servir para afu-

gentar latspios .e gatunos, mas nun-

ca para o¡ apanhar. Em primeiro

logar aplica wird, .doque se faz

acompanhar, é t: pritâei;a a dáâcg-

hecime o bico o acto e a i

i.“ i WIMiamsms a sciencia

antecipada que os ,gatunos , por via

¡lt-regra ñnorios e bem tiainados,

adquirem da conveniencia para elles

deñcar,..repuuzando socegadamente

nas noites de ronda, pregando a es-

ta a pirtaça de aguentar o pouco ap-

petecwel frio que ha muito, nos

vem mtmoaeando; depois o movi-

mento em tropel de engabonados

com bacamartes aperrados, além de

poder constituir um perigo como

por vezes já tem succedtdo, é um

subre'avuo aos que por ventura ain-

da do seu giro noturno não tenham

conhecimento.

AHigura-se-nos que outro deve-

ria ser o caminho a seguir, dado,

como é nato-.tl, o concurso oHicial e

particular. Um pouco de trabalho,

alguma despeza, e a boa vontade

dos habitantes conseguiriam melhor

colheita. Porque a verdade e que a

gatunagem se vae desenfreando e

já não escolhe a calada _da noite

para o assalto. Haja vista a occor-

rencia dada na noite de 3 para 4 do

corrente, cerca das dez horas, ao

principio da rua do Bajunco com

Autenio Rato, de Vallega.

Quando regressava de conduzir

umas vaccas ao marchante, e nosso

amigo snr. José Alves Ferreira Ri-

beiro os gatunos, na convicção de

que Antonio Rato havia recebido

todo ou parte do custo das rezes,

esperaram-no na viella que desemv

boca do nascente ao 'principio da

rua do Bijunco; de repente, enga-

bonados e disfarçando a voz, em-

prazam-no a optar pela entrega do

dinheiro ou pela vida.

Felizmente o Rato não era por-

tador do ensto das vaccas e esta

cucumstanei ', naturalmente, fez-lhe

cobrar coragem e reagir contra os

miliantes que, mercê d'esta attitude

levar mais alem os seus malevolos

iutentot. l

Snr. Aiministrado.: Quem assal-

tou este pobre homem com empra-

zmiento d'aquella natureza de ante-

mão sabia que elle havia sido por-

tador das vaccas e devia ser porta- ,

dor do preço.

E-:tes quadrilheiros não são (-X-

tranhos, rezidem, infelizmente, en-

tre nó-z E' indispensavel dar-lhes

caça iniciem-"nte. como a cã :s vadi is.

E' ínadiavel que, a deshoras, quem

fôr encontrado suspeito justifique o

seu noctivago passeio. A au :torida-

de administrativa tem poderes mui-

to discricionarios, mas, em assum-

pto d'esta gravidade, quando por

ventura um pouco exhorbitasse só-

mente teria a louva-la e a bemdize-

la uma povoação inteira que anceia

por readquirtr a tranquilidade, ha

bastante tempo já, perdida.

Não desconhecemos que é assás

ardua a tarefa, mas é uma obriga-

ção legal e moral que lhe impõem

as circumstancias anormaes; e creia

V. Ex.a que do seu procedimento,

na diiiieil conjunctura que atraves.

sam os habitantes d'Ovar, depende

a gloriñcação ou odesprestigio de

seu nome.

Depois lembre-se V. Ex.l de que

a sua attitude energias, alé n de um

dever, é um acto de patriotismo por

ser filho d'esta terra.

«Qd-_u_

Festividades

Teve escolhida concorrencia e re-

vestiu o costumado brilho a festivi-

dade que terça-feira se effectuou na

egreja matriz em honra da Virgem

do Rosario.

Os sermões, correspondendo á

espectativa, foram duas magníficas

peças oratorias, cheias de elegancm

e eru'lição, que mui justamente cau-

saram na assistencia verdadeira im-

pres-ão de agrado. N'elles nã) fize-

ram mais os rev. Bruno Tellese

Carvalho Maia que conñrmar uma

vez ainda entre nó; os seus justos

creditos de oradores dislinctos.

A decoração do templo ímpunha-

se pela simplicidade junta ao bom

gov-ii,

Anistia a capella Ovarense.

:No mesmo dia tambem se rea-

lisou no logar d'Entre Aguas de

Vallega, a antiga festa da Senhora

das Candeias. Como do costume alli

concorreram muitos romeiros o'esta

villa, fazendo-se largamente repre-

sentar o elemento feminino pelas

mais belias tricaninhas nossas patri~

cia.

:Com a assistencia da capella

Ovarense e de muitos fieis, egual-

mente se realisou domingo passado

na capella do Calvario a festividade

de S. Francisco de Salles, a expen-

sas da respectiva associação.

Foi orador o rev. Antonio Rodri-

gues Conde, abbade de Paramos.

_-I_“O-_-_

Consorcio

Na egreja matriz d'esta villa, rea-

lisou-se hontem de tarde, o enlace

matrimonial do nosso estimado assi-

gnante e amigo sur. JJSÉ Ferreira

Perola com a menina Maria da Con-

ceição Pereira dos Santos, ñlha do

fallecido Antonio da Fonseca Soa-

res, da rua dos Lavradores.

Em_seguida á cerimonia religiosa,

a que assistiram varias pessoas de

familia e amigos, foi servido um ma-

gnifico capo d'agua em casa da

noiva.

Aos sy npathicos noivos, cujas

qualidades de caracter e coraçao

e receiosos que á polemica acc“-lmuito Os ennobrecem, desejamOs to-

disse visinhança, se evadiram sem'
das as felicidades de que são di-

gnos.

.UI-«m

/.

l

«A Perola» ,credores íncertos para. deduzirem

N › seu ulti'no numero de quinta-

feira appareceu c jm:: .l d'esta villa

O (,'haradista comp] :mnente modi-

ñcadn tanto na parte material como

na littararia e subdituiu lr) o seu

antiga titulo por outro mais sugges-

tivo e annexo A Peru/a.

A eu¡ apgaxe'rrii é igu'iriivel e

a sua coiaboraçh lll i3 um lala e

interessante.

Felicitandc a c :lhng Perola, ap-

petecemos-lhe vida desafogada.

Notas a lapis

Passam seus anniversarios nata-

licios:

Hoje o nosso preclrtro amigo Ze-

ferino Camossa Ferraz d'Abreu,

distincto oflieial do exercito.

Amanhã, a menina Palmyra Pei-

xoto, filha do snr. Francisco Peixoto

Pinto Ferreira.

No dia IO, o snr. Manoel Augus-

to de Pinho Freire.

E no dia 13. o nosso amigo M4-

noel Ferreira Dias.

A todos as nossas felicitações.

:Passa incommodado de saude,

tendo experimentado felizmente al-

gumas melhoras o nosso velho ami-

go José Maria Gomes Pinto, a quem

appetecemos o completo restabele~

Cimento.

=Aggravaram~se novamente os

padecimentos da snr.' D. Carolina

deaia. DesejamOs-lhe melhoras.

 

àmmuaeíog

Arremaíação

(2.“ PUBLICAÇÃO)

No dia 28 do fevereiro proxii

mo, pelas dez horas da. manhã, á

porta do tribunal da. comarca, no

inventario orphanologico por obi-

to de Joaquim Rodrigues da Sil-

va Ribeiro, morador, que foi, no

logar de Gavinho, freguezia de

Cortegaça, e em que é cabeça de

casal a viuva Anna. Marques da.

Silva, se lia-de proceder á- arre-

matação, para pagamento do pas-

sivo approvado, dos seguintes

bens, allodíaes:

Uma morada de casas baixas,

com certinha lavradia e perten-

ças sita em Gavinho, a. confrontar

do norte com Francisco Rodri-

gues do Lima, avaliada. em

100:000 réis.

Outra morada de casas tcrreas,

com certinha. pegada e pertenças,

site, no mesmo logar, a confinar

do norte com predio que foi de

Manoel Rodrigues da Silva Ribei-

ro, avaliada em l40:000 rézs.

Uma terra. lavradia, denomina-

da a Lavoura, sita no logar do

Monte, avaliada em 46:000 réis.

Uma. leira de matto, den3mi-

nada. a. Saibreira, sita no mesmo

logar, avaliada. em 152000 réis.

Todos estes bens são em Corte-

gaça e hão-de ser entregues a

quem mais der sobre os referidos

valores, sendo as despezas da.

praça e a. contribuição de registo

é. custa. dos arrematantes.

Pelo prezente são citados os

os seus direitos.

Ovar, 23 de janeiro de 1909.

Verifiquei

0 Juiz de Direito,

Ignacio Monteiro

O Escrivão,

Am'onio Augusto Freire de Iris

(M1)

 

&tremataeãe

(1: PUBÍICAÇÃO)

No dia 28 de fevereiro, proxi-

mo, pelas 10 horas da manhã e á.

porta do tribunal da comarca,

por deliberação do conselho e ín-

teressados, no inventario orpha-

nologico por obito de Maria J oa-

quina Pereira, que foi' do logar

da Estrada Nova., do Esmoriz, em

que é. cabeça. de casal Francisco

da Silva Ribeiro, se ha de proce-

der á arrematação d'uma terra.

lavradía com duas casas de moi-

nhos de vento, denominado a. La-

voura dos Barris, sita nos limites

do logar da Vinha, de Esmoriz,

de naturesa de praso a José Fer-

nandes de Sá, casado, da Lomba.

de Paramos, comarca da. Feira., a

quem paga o foro annual de 3,'275

de milho, e aos herdeiros de José

Alves Dias, da Cazella, de Esmo~

ríz, a quem paga o foro de 8,'74

de milho, e tem laudemio de dez

um, avaliada, com os encargos

abatidos, em 170$OOO réis, e ha

de ser entregue a quem mais der

sobre este valor, sendo as despe-

'zas da. praça e a contribuição de

registo por conta do arrematante.

Pelo presente são citados os

credores incertos da inventariada

para deduzirem os seus direitos.

Ovar, 30 de janeiro de 1909

Verifiquei a exactidão

O Jiiz de Direito

Ignacio Monteiro.

O Escrivão,

Antonio Augusto Freire de Liz,

(672)
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Agradecimento

A familia do fallecido Manoel

Augusto Gonçalves de Pinho,

agradece, ponhoradissima, n to-

das as pessoas que lhe apresenta-

ram cumprimentos do peznmes,

bem como ás que acompanharam

o cndaver do mesmo á sepultura,

protestando-lhes assim a sua grav

tidão.

'Egualmente agradece, muito

reconhecida, á, philarmonica

«Ovnrense» que espontanea e

gratuitamente, acompanhou o en-

terro d'aquelle, executando mar-

chas funebres. _

Ovar, õ de Fevereiro de 1909.

 



 

A LlSBONENSE

Emprcza de publicações ecuuuuicus

35, Trav. do Forno, 35

LISBÍDA

Traz em publicação:

0 Conde de Monte-Christo

Monumental romance de _

ALEXANDRE 001111113
Edição luwuosamenle illuszrada

Fascículo 11016 paginas. . 50 reis

Tomo de 80 paginas. . . 1507013

VINGANÇA_S D'AMOR

Bmpolgante romance original do

celebre auctor do «Rocambole»

PONNON DO TERRAIIJ4

 

Compõe-se de 5 partes, a saber:

A Mulher do Bandido, Com-

panheiros no Amor, A Da-

ma da Luva Negra, A Con-

dessa de Astí e A Bailarina

da Opera.

Illustrações de Silva e Souza

O CRIME DE RIVECOURT

Lindíssimo romance dramata'co

de Elílz'e Berlllel

_1131112 ou 31111311
Aventuras extraordinarias de tres fugitivo:

por Victor '115101 e Constante 'Amero
[Ilustrada com ezploniidas gravuras

Obra no genero de Julio Verne

 

De cada uma d'ostes publicações:

Fascículo de 16 pag. . . . 20 réis

Tomo de 80 paginas. . . 100 réis

Manual da cusiuhelra
Muito util a todas as mães de familia,

cosinheiros, restaurantes, casas de

pasto, hoteis, etc.

Mais de 1:500 receitaspara ricos e pobres

Fascículo de 16 paginas '. . 20 réis

Tomo de 80 paginas . . 100 reis

VIUVA E VIRGEM
Romance d'amor

por Jules Latinha

versão livre do J. da Canmra Manoel

llluslrações de Alfredo de Moraes

Fascículo do 16 paginas 21) réis

Tomo de 80 paginas . . . 100 reis

Brindes a todos osvnsslgnantes

   

LIVRARIA EDITORA

GUIMARÃES o: cx*

!08, Rua de S. Roque, no

_LISBOA-

Tratado completo

de casinha e cap

  

. UARLUS BENTO DA MAIA

Motor dos Elementos pe Arte Culinaria

o

A DISCUSSÃO

FERREIRA 81 ÚLIVEIRA,LIMIT°^IEDITOBES-BELEM & ll.a

LIVREIROS EDITORES

“na Aurea, 139 a 188

_LISBOA-

s ER 55 s
Revista mensal illustrada

 

Cada numero, com 2 suplementos-

A musica dos Serões e 011 Serões das

senhoras-200 réis.

 

l). Quixote de La ;llauclia

CERVANTES

Em 3 volumes-cada volume br. 200

réis, enc. 300 réis.

0031011111110331313
Blbliolheca de conhecimentos uteis

Cada volume de 2110 a 300 paginas il-

ustrado e impresso em bom papel,

com encadernação de panno, 300 reis.

nm volume de 2 em 9 meze¡

Esta bibliolheca reune em pequenos

volumes portateis, ao alcanre de todas

as ictelhgeucias e de todas as bolsas,

as nocoõrs scientitlcas mas mteressm-

tes, que nojo formam 0 patrimonio in-

tellectual da humanidade.

Volumes já publicados:

R. Marechal Saldanha, 26

 

Em publicação:

AFILHAMALDITA

Romance illuslrado

de EMILE RICIIEBOUBG

Caderneta semanal de 16 pagina, 20 rs.

Cada tomo men-ol em brochura, 200 ro.

Lugrimas de Mulher

Romance !Ilustrado de

l). Julian Catollanoo

Cidernela semanal de 16 pag. 20 réis

 

M. Gomes, EDITOR ÁS

 

Chiado, 61 _LISBOA

"n-,.»Mrrr'ov-uW

Todas us lilleralurus

1.° volume

Historia da Ettore-tura hespanhola

PARTE l-Litteratura arabico-hespnnhola.

PARTE II-Litteratura. hcspanhola desde a

?111139710 da lingua até ao ñm do ::cult

V .

PARTE Ill-Litteratura hespanhola desde o

lim do seculo XVll até hole.

PARTE lV-Litteraiura hespanhola no se

cuio XIX-Poesia lyrica e dramatica.

1 vol. ill-32.' de 330 paginas-400 réis

Com um plano d'uma grande simplicida-

de e ordem, precisão de factos e de 'uizos

e inexcedivel clareza de exposição e e lin-

guagem se condensa n'esse volume a histo-

ria e todo o desenwlvimemo de litteraturl

hespanhola desde as suas origens até agora.

Livro indispensavel para os estudiosos re-

commenda-se como um serio truliho de

vulgarisação ao alcance de todos.

No PREL'O

Historiados eclipses. 0 homem primíliv Historia da litteratura portugueza

    

J0110 Romano Torres

111117011

112, Rua de Alexandro Herculano, 1.1:(

LISBÍDA

Traz em publicação:

A ALA DOS NAMORADOS
Romance historico

poa

ANTONIO DE CÊMPÚS JUNIOR

Edição 1'lluelrada

 

Cada lasciculo . . . . .

Cada tomo.

40 réis

. . 200 réis

_ç_

¡Tomo mensal em brocliura . 200 réis Toda a o”" malta". IP“”
dc lt torno¡

mil e uma noites

CONTOS ARABES

Edição primoromm'eale illustrada, re-

-w viste e corrigida segundo as melhores

edições fraucezas, por Guilherme Ro-

drigues. -

0 miior successo em leitural

00 rolo cada lasciculo. Cada tomo

[00 roll.

_._.___.________.

NOVO DICCIONARIO

ENCYCLOPEDICO

¡Lnuurnuoo

P0l

Francisco _d'Almeida

Fascículo, 50 réis-Tomo. 250 réis

 

.-

llmprezall'dilora Costa Guimaraes l 11.

Avenida da Liberdade

 

HORARIO DOS COMBOYOS

DO PORTO A. OVAR E AVEIRO

DESDE 5 DE NOVEMBRO

                    

   

  

      

  

 

     

  
       

IComlioyos Tr. 0m. Tr. 1111111. Tr. ~ Exp. Tr. llap

I 1 ______
' s. Bento 5,19 6,35 7 3,50 9,391 2,45 3,33

Espinho 3,20 7,30 e 9,28 10,43 I 3,40 4,31 5,11

.e Esmoriz 6,36 7,33 8,16 _ 11,2 u _ 4,46 .-
l Cortegeça 6,42 - 8,22 - 11,7 I Q 4,52 -

Cnrvallul 6,48 - 8,28 - 11,11 , l¡ 4,59 -

t “ over¡ 15,53 7,52 3,38 - 11,22 q 5,9 _
E Vallega - 7,57 - - 11,29 1a _ _
e Avance. - 8,2 - -- 11,36 - _

Aveiro - 8,36 - 10,6 12,18 -- 8,1

DEAV ROEO RAC POR

Comboyos Tr. Cor. Tr Tr. Tr., Rap. Tr. 0m. Rap. 0111.

Aveiro 3,54¡ 5,45 - - 11 2,5 - 5,84 9,55 10,23
Avance 4,37 - - - 11,89 - -- 6,9 _ _

e( Vallega 4,43 _ - - 11,43 Il] - - 6,14 - -

ã OVAR 4,51 3,23 7,20 10.10 11,54 Q - 5,85 6,23 _ 11,4

, Carvalh." 5,2 .. 7,31 10,21 12,4 1: - 5,43 - ._ _
É Cortogaça 5,7 _ 7,36 10,23 12,8 q - 5,51 _ _ _
Q bsmonz 5,18 , 6,8] 7,42 10,38 12,18 14 _ 5,57 5,88 _ "118

5 Espinho 5,80; 3,43 7,59 10,51 12,30 2,39 614 8,51 10,34 11,28
S.Bemo 6,64' 7,47 9,2 11,54 1,47 8,18 8,1 11,16 12,26

      


